
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Resolução nº 10/2023

Ementa: Altera a Resolução nº 228, de 28/03/2023 que "Dispõe sobre o regime de
transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, que instituiu novo regime de Licitações e Contratos e dá
outras providências."

Autoria Mesa Diretora

Relatoria: SECRETÁRIO - VALDECIR ALVES PEREIRA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria da Mesa Diretora, que Altera a Resolução nº
228, de 28/03/2023 que "Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva
aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de
Licitações e Contratos e dá outras providências.", tramita neste  Poder  Legislativo e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

II – VOTO DO SECRETÁRIO/RELATOR - VALDECIR ALVES PEREIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que “Altera  a  Resolução nº  228,  de  28/03/2023 que
"Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de Licitações e
Contratos e dá outras providências.”

Consta da justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o seguinte:

“[complementar texto]O presente projeto de Resolução dispondo sobre
a alteração da Resolução 228, de 28 de março de 2023, que Dispõe
sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de
Licitações e Contratos e dá outras providências, no âmbito do Poder
Legislativo  de  Hortolândia,  tem  como  objetivo  a  padronização  da
normativa desta Casa com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, em específico ao disposto
nos artigos 191 e 193. 

Ocorre  que,  após  nossa  normatização  interna  sobre  o  regime  de
transição  para  a  nova  legislação  que  regerá  os  procedimentos
licitatórios  desta  Casa  Legislativa,  foi  editada  pelo  Presidente  da
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

República a Medida Provisória Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023,
alterando  o  prazo  para  transição,  nos  seguintes  termos:  “Medida
Provisória  Nº  1.167,  DE  31  DE  MARÇO  DE  2023  Altera  a  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho
de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art.  62  da Constituição,  adota  a  seguinte  Medida Provisória,  com
força de lei: Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
art.  193,  a  Administração  poderá  optar  por  licitar  ou  contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, desde que: 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta
ocorra até 29 de dezembro de 2023; e 
II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato
autorizativo da contratação direta. 

§  1º  Na  hipótese  do  caput,  se  a  Administração  optar  por  licitar  de
acordo  com  as  leis  citadas  no  inciso  II  do  caput  do  art.  193,  o
respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante
toda a sua vigência. § 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei
com as citadas no inciso II do caput do art. 193." (NR) 
"Art. 193. 
...........................................................................................................  ......
..................................................................................................................
.............. 
II - em 30 de dezembro de 2023: a) a Lei nº 8.666, de 1993; b) a Lei nº
10.520, de 2002; e c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011."
(NR) 
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de
2021. Art.  3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação. Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e
135º da República.” 
A  ampliação  do  prazo  de  transição  foi  justificada  para  atender  à
demanda  de  diversas  entidades  representantes  dos  gestores
municipais que pediam mais tempo para se adaptarem à Nova Lei de
Licitações. 
Assim  sendo,  no  intuito  de  mantermos  simetria  com  a  Legislação
Federal,  prezando pela  segurança jurídica  dos  processos  licitatórios
dessa  Casa,  entendemos  prudente  e  conveniente  a  adoção  da
ampliação do prazo de transição nos termos da Medida Provisória Nº
1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Saliente-se por fim, que iniciamos e daremos sequência em todas as
ações visando a implantação na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Mas é fato que o prazo estendido para transição é oportuno para o
término  de  capacitação  e  qualificação  de  todos  os  servidores
envolvidos nos processos de contratação, assim como a implantação
do sistema informatizado de contratações públicas (compras.gov).

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão de
Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e
especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

De  mais  a  mais,  convém  destacar  que  o  artigo  86  da  Lei  Orgânica
Municipal reproduz o artigo 25 da Carta Estadual.

Deixo de descrever o Projeto de Resolução uma vez que, não há nenhum
reflexo de ordem contábil, financeiro e orçamentário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Resolução  supramencionado,  uma  vez  que,  respeita  e  atende  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Resolução de nº 10/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2023

SECRETÁRIO/RELATOR - VALDECIR ALVES PEREIRA           

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que “Altera  a  Resolução nº  228,  de  28/03/2023 que
"Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de Licitações e
Contratos e dá outras providências.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Da análise do presente Projeto de Resolução, constatamos que em relação
ao aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo em vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado pelo ilustre SECRETÁRIO/RELATOR -  VALDECIR ALVES
PEREIRA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem,  acompanhar  o  voto  do  Relator  e  aprovar  o  presente  Projeto  de
Resolução de nº 10/2023.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

VALDECIR ALVES PEREIRA
SECRETÁRIO/RELATOR  
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 24 de abril de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2023
SECRETÁRIO/RELATOR - VALDECIR ALVES PEREIRA 

   
AUTORIA  DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA,
QUE “ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 228, DE 28/03/2023 QUE "DISPÕE SOBRE O
REGIME DE TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL E EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA
LEI  Nº  14.133,  DE 1º  DE ABRIL  DE 2021,  QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,

conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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